
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ o 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 3339/2014 

Designa servidores para compor Comissão Especial para 
elaboração e aplicação de Teste Ascensional. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece o parágrafo 1°, inciso III do artigo 17° 
da Lei Complementar n.°165/2006 de 08 de maio de 2006; 

RESOLVE: 

Art.1°. Designar Comissão Especial de elaboração e aplicação de Testi 
Ascensional, visando à ascensão funcional dos Servidores Efetivos da Guarda 
Municipal de Umuarama, com fundamentos na Lei Complementar n°. 165/2008 de 08 
de maio de 2006 e nos termos do regulamento aprovado através do Decreto n°. 
088/2010 de 22 de abril de 2010. 

COMISSÃO ESPECIAL DE ELABORAÇÃO E APLICAÇÃO DE TESTE 
ASCENSIONAL  

TITULARES: 

Nome Reg. Geral • Cargo Lotação 
Aparecido Rebello Lino 5.058.015-6- Guarda Municipal ta Sec. Defesa 

PR Classe Social 
Elizeu Vasques 4.546.168-8- Guarda Municipal 1.a Sec. Defesa 

PR Classe Social 
Jaqueline Gaiarini Manduca 5.654.227-2- Guarda Municipal- Sec. Defesa 
Peixe PR Inspetora Social 
Lindová Simão da Rocha 4.242.275-4- Guarda Municipal 1.° Sec. Defesa 

PR Classe Social 

SUPLENTE: 

Nome Reg. Geral Cargo/Função Lotação 
Dionisio Augusto de 4.439.014-0- Guarda Municipal ta Sec. Defes 
Souza PR 	̀ Classe Social 
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Representante da Diretoria de Recursos Humanos: 

Nome: Maria Osana dos Santos 
Registro Geral: 3.352.529-O-PR. 
Cargo: Auxiliar de Serviços 
Lotação: Secretaria de Administração 

Representante da Entidade Sindical: 

Nome: José,Maria Alexandre 
Registro Geral: 10.553.856-PR. 
Cargo: Vigia 
Lotação: Secretaria de Defesa Social/Sindicato dos Servidores 
Públicos Município de Umuarama. 

Artigo 2°. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros 
da Comissão Especial de Elaboração e Aplicação de Testa Ascensional, 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município. 

Art. 30
. Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 	zembro de 2014. 

ANDRE I_UIS 
Secrefária de Ad 
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